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EMENDA (MODIFICATIVA) NE' 1 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N2  10/2021 • RS. 13 g2-)  

Redija-se, o artigo 2°, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.  2° Os recursos necessários à abertura dos créditos de que trata o  art.  19  decorrem, 

respectivamente: 

I - do superávit financeiro na seguinte fonte: 

Fonte(s): Descrição Valor 

1000 Recursos Ordinários (Livres) 110.000,00 

TOTAL: 110.000,00 

II - de anulação da seguinte dotação orçamentária:" 

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

10.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

10.002.27.813.1001.2.090. Desenvolver Atividades Esportivas 

381 3.3.90.39.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURfDICA 
20.000,00 

Total Redução: 20.000,00 

Justificativa 

Faz-se necessária a apresentação da emenda modificativa no referido artigo para corrigir 

erro de técnica legislativa. 

Pois, no  art.  39  o autor acaba se referindo ao próprio  art.  39, e não ao  art.  19, que é onde 

consta o crédito que será aberto. 

Sala das Comissões, 23 de abril de 2021. 
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